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ou luppâlem D outrinas, e Princípios errados, ou perigosos eni couzas to
cantes á Religião, e ao Estado, segundo as Rfegras assima declaradas, 
es quaes facilmente se podem nelles em endar, e corrigir.

II. Os que em alguns de seus lugares , e passagens se servem de aU 
gomas palavras, e expressões, que ou por pouco dignas do respeito, ou 
eanlidade dos objectos, d u q u e  se tra ía , oflendeni a piedade dos Kieis, 
e ah Leis do decoro Natural* e C ivil; ou por im proprias, e alheias do 
eslno iheologico, ou Juríd ico , afio equivocas, e maísoantes, podendo 
faciimeple adm ittir dois sentidos diversos, hum bom , c  outro máo.

Regra Geral para a maneira das Qualificações*
A  Qualificação da Censura para qualquer Livro ser inteiram ente 

sjupípriíiHdo, ou expurgado, será sempre , quanto lor possível, n£o cu- 
m ufa ti va y e vaga , mas sim individual, e especifica , notando-se distinc- 
tanjenle cada hum de s*us erros, ou defeitos, secundo a classe particu
lar a que tocarem } na forma airima d ita , e fazendo-sc resenha, e enu
meração de todos ellps por sua urdem , salvo se furem tantos que pare
ça bastante nolar os mais capitaes, ou transcendentes na O bra , porque 
se possa fazer juízo deíla.

Pelo que: Mando á Meza do Desembargo do Paço; Regedor da Cata da Supplicação; a Lod ŝ os Tribu na es, Patriarcas* Arcebispos* 
Biflpos, e inquisidores destes Reinos o seus Dominios; Reformador Hei
tor da Universidade de Coimbra; Governador, e Relação, e Casa do 
Porto, ou quem seu lugar servir; Magistrados, e mais Possuas a quem 
pertencer o conhecimento, e execução deste Alvará, que o cumprão 3 
guardem, e façàn cumprir, e guardar como ndle se contém , sem embargo de qtiftpsquer Leia, Regimentos* Disposições, Ordens, ou Estilos eju 
contrario. E ao Dou lor JoséAlherto Leilão, do Meu Conselho, Desem
bargador do Paço, e Chancellér Mor destes Reinos, Ordeno que o faça 
publicar na Chancellaría, e registar nos Livros delia a que tocar, re- 
jiKHíendo os Exemplares dello impressos debaixo do Meu Sello, e seu signa), a iodos ps Lugares, e Estações, a que se castnmão enviar; e 
gnardando-seeste preprioOriginal noÀleu Real Archivo da Torre doToin- 
br. Dado Vio Pa*acío íte QuéJuz em 30 de Julho d 1795. ( i)  =  Com á 
«A asignatura do JJ rio cipe com Guarda.

Regist- na Secretaría de Estado das Negocios do Reina 
no Livro alas Cartas, Alvarás , e Patentes. , e impr, 
na Regia Officina Typogr aflea*

Eu A RAINHA Façoeaber aos que este Alvará virem: Que Havendo 
respeito a que o Conselho da Ai m irantado, depois de o Haver honrado 
lan ío , alé que pelo Alvará de vinte de Julho do presente armo o Hei 
elevado a 'lY ibunl Régio: tíou Servida fazer-lhe a Graça do Titulo do

(!) Vid. a Carta Regia do 2 do Dozeujbrq de 17ÍH> acerca da Ceiiiura das Tliwes 
da L-diversidade do Coimbra, e o Aviso de 19 de A bril de 1803. acerca dos Poriodi*
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Meu Conselho, a todòe os OíEciaes dá Marinha* que se achlo eleitoá 
Conselheiros do mesmo Almirantado, e aoa qne eleger para a futuro; 
lendo as Patentes de Chefes de Esquadra para sinoa,

Pelo que : fllando a Secretaria de Estado dos Negocios da Mari-* 
nha e Dominios Ultramarinos, que logo que se apresontarem nella as 
Patrn les dos ditos Conselheiros do Aimirantado, se lhes passem Cartas 
do Conselho ; isto he , não as tendo antecedentemente por outro motivo- 
Dado no Palacio de Quéluz em 6 de Agosto de 1795, (1) =  Com a As
ig n a tu ra  do Principe coiu Guarda.

Regist na Secretaria de Estado dos Negocios da Ma- 
j inha , e Dominios Ultramarinos, a foL  4 do L i
tro dos Alvarás, e Decretos que $e expedrrti ao Con
selho de Almirantado. , e impr. na Ojjicina de A n
tonio Rodrigues Galhardo.

*

D ONÀ M ARIA porGraça de Deos Rainha de Por tu ¡ra L e dos Aígar- 
ves, d’aquem, e d ’alúin m ar, em Africa Senhora de G uiné, e da Con
quista, Navegação, e  Commercio, da Ethiupia, Arabia, IVrsia, e dd1 
Índia* etc. Faço saber a< s que esta Carla virem: Qoe Havendo o Sq- 
n'iuT Rei Dom José, Meu Penhor, o P a i, que Santa Gloria haja, esta
belecido a ñlcza Censoria pela Carta de Lei de sinco de Abril de mil 
setecentos sessenta e oito; e havendo a dolado peía Carta de Doação, 
dada em Panças aoa treze de Abril do mesmo anno, com todos os Bens* 
e Rendas do Couto, e Mesieiro do Sao Pedro de Pedroso, e com ns Di
zimos das Igrejas de Santa Marinha de Séixezello, e Santa Eulalia de 
Sanguedo, tóào Martinho de Villa-Manir, Sanio Tyrso de Paramos., o 
Santo André de Macinhata de Saixa, eurn as Errtiidas de Nossa Senhi- 
ra do Monte S5o BartW omeu dos C arralhoa * e Sania Marinha de La* 
tnaçães: Havendo Eu por bem tia ('arta  de Lei de vinte e hum de Ju 
nho de mil setecentos oitenta esete uíteraro Regulamento da dita Meza, 
substituindo-1 he outro j com a Denominação de Meza da Commhsâo Ge
r a l , sobre o E xam e, e Censura dos Livros, para ella passou a Admiois- 
tóujSo dos ditos Bens, e Rendas da sobredita Doaçlo Havendo pv;róiií 
peía Carta de Lei de dezeaeté de Dezembro de mil setecentos noventá 
é quatro abolido a dita Meza da Oommisslín Gerâl, e estabelecido para 
o Exame, Censura, e Pruhibição dos Livros, Providencias, e Regrai 
dilferenies  ̂ ficarão devoto los á Coroa os ditos Bens, Rendas, e Dizimes 
diü Igrejas de Pedroso* E por quanto he Minha vontade, que todos es- 
fiPs Bens, e Rendas, sejào apphcadod a Obras de P iedade, as mais úteis 
áÉ Ig re ja , e ao callado: Sou srvrda ordenar, que pelo Real Erario se ad
ministrem, arrecadem, e despendió : Que a Administração se faça do 
mesmo modo, que se pratica cofn os otUrne Bens da Coroa, peío Conse
lho da Fazeudá: Que u Arrecadação níísiif» das ditas R endas, como de 
muitas outras, que Me Tenho proposto flcdrescentar, e unir a estas,, b& 
fuça cinCoft© separado dos outros, que se guardem no Erario* para que 
jámuis so distribuyo em outras Obrais, que não sejãbde Piedade: E que

(1) Eido Alvará de 30 de&ie me¿ ii anuo.
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